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EMENTÁRIO 

 

Tribunal de Justiça do Rio afasta valoração negativa 

da personalidade de apenado e redimensiona pena-

base  

 

O Terceiro Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça 

do Rio julgou procedente o pedido feito em uma revisão criminal, 

pela defesa técnica do apenado, e readequou a pena-base 

imposta em sua condenação definitiva.  

 
No caso, o requerente questionou a dosimetria da pena a que foi condenado, baseado no 

fato de que sua personalidade, considerada “criminógena” pelo juiz, foi valorada 

negativamente de maneira arbitrária e carente de explicação. Para o requerente, teria 

havido erro técnico ou injustiça no julgado, uma vez que a exacerbação da pena teria sido 

realizada de modo evidentemente excessivo e sem apoio em fundamentação 

juridicamente idônea.  

 
O relator, desembargador Fernando Antonio de Almeida, ressaltou em seu voto que não 

se pode permitir que os magistrados realizem a valoração negativa das circunstâncias, 

com base no artigo 59 do Código Penal, e usando justificativas genéricas e vagas, 

fazendo-se necessário que o Juízo fundamente de modo idôneo. 
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O magistrado mencionou, ainda, o entendimento do STJ, segundo o qual “(...) as diversas 

condenações pretéritas devem ser atreladas aos maus antecedentes, afastando a 

valoração negativa da conduta social e da personalidade do réu, na primeira fase da 

dosimetria da pena”. Fundado nesses argumentos, o relator votou pelo afastamento da 

valoração negativa do vetor da personalidade do requerente, redimensionando sua pena-

base para 16 anos e 4 meses de reclusão em regime fechado, no que foi acompanhado 

pelos demais membros do colegiado. 

 
A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Criminal n° 6/2023, disponibilizado 

no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Atraso no pagamento das parcelas de precatório autoriza determinação 

de sequestro de verbas (Tema 231) 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o sequestro de verbas 

para o pagamento de parcelas não quitadas de precatórios é constitucional. A questão foi 

objeto do Recurso Extraordinário (RE) 597092, com repercussão geral (Tema 231), 

julgado na sessão virtual encerrada em 23/6. 

 

Sequestro 

 

O sequestro de verbas está previsto no artigo 78, parágrafo 4º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT), que estabelece um regime especial de pagamento de 

precatórios incluído na Constituição Federal pela Emenda Constitucional 30/2000 (artigo 

2º). A emenda admitiu a possibilidade de que os precatórios pendentes na data de sua 

promulgação e os decorrentes de ações iniciais ajuizadas até 31/12/1999 possam ser 

parcelados em até 10 anos. 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2023000006&Version=1.1.19.0
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/225760539


   

 

Atraso 

 

Ao verificar atraso no pagamento de um precatório pelo Estado do Rio de Janeiro, o 

Tribunal de Justiça local (TJ-RJ) aplicou o regime especial e determinou o parcelamento, 

sob pena de sequestro. A decisão foi mantida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

No RE, o estado alegava que não havia optado pelo pagamento de precatórios de maneira 

parcelada, e tanto o parcelamento compulsório quanto o sequestro de verbas seriam 

inconstitucionais. 

 

Cumprimento da obrigação 

 

Em seu voto pelo desprovimento do recurso, o relator, ministro Edson Fachin, afirmou que 

a não destinação de valores no orçamento para o pagamento de precatórios é uma das 

causas de sequestro de verbas para o cumprimento da obrigação. Ele salientou que, a 

partir da EC 30/2000, todas as demais modificações da sistemática dos precatórios 

admitiram essa possibilidade, como, por exemplo, com o artigo 103 do ADCT, incluído pela 

EC 95/2017. 

 

Segundo o ministro, a adesão dos entes federativos inadimplentes ao regime especial é 

obrigatória, e a determinação judicial para o sequestro de verbas é impositiva. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “ É constitucional o sequestro de verbas 

públicas pela autoridade judicial competente nas hipóteses do §4º do art. 78 do ADCT, 

cuja normatividade veicula regime especial de pagamento de precatórios de observância 

obrigatória por parte dos entes federativos inadimplentes na situação descrita pelo caput 

do dispositivo”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Ato normativo infralegal pode fixar prazo máximo para trabalhador 

requerer seguro-desemprego (Tema 1.136) 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509622&ori=1


   

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu, em julgamento de 

recurso repetitivo (Tema 1.136), que "é legal a fixação, em ato normativo infralegal, de 

prazo máximo para o trabalhador formal requerer o seguro-desemprego". 

 

"A fixação, por ato normativo infralegal, de prazo máximo para o trabalhador formal 

requerer o seguro-desemprego não extrapola os limites da outorga legislativa, sendo 

consentânea com a razoabilidade e a proporcionalidade, considerando a necessidade de 

se garantir a efetividade do benefício e de se prevenir – ou dificultar – fraudes contra o 

programa, bem como assegurar a gestão eficiente dos recursos públicos", afirmou a 

relatora, ministra Regina Helena Costa. 

 

Com esse entendimento, o colegiado reformou acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (TRF4) – no REsp 1.959.550, representativo da controvérsia – que considerou 

descabido o indeferimento de um pedido de seguro-desemprego por ter sido apresentado 

fora do prazo de 120 dias previsto em resolução do Conselho Deliberativo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (Codefat). Para o TRF4, essa limitação temporal não teria amparo 

legal, uma vez que a Lei 7.998/1990 não prevê prazo máximo para o requerimento do 

benefício. 

 

Competência para regulamentar dispositivos da Lei 7.998/1990 

 

A relatora explicou que a Lei 7.998/1990 disciplina o Programa do Seguro-Desemprego do 

trabalhador formal, do trabalhador resgatado e da bolsa de qualificação profissional, e 

estabelece a competência do Codefat para regulamentar os dispositivos da lei no âmbito 

de sua competência. 

 

Dessa forma, ressaltou, a Resolução 467/2005 do Codefat – vigente à data da afetação do 

repetitivo – previa, a partir do sétimo dia até o 120º dia subsequente à dispensa do 

trabalhador, o prazo para a entrega da documentação necessária à concessão do 

benefício. A relatora lembrou que, posteriormente, tal ato normativo foi expressamente 

revogado pela Resolução Codefat 957/2022, a qual, todavia, preservou o prazo máximo 

para o requerimento do benefício pelo trabalhador formal. 

 

"A Lei 7.998/1990 atribuiu expressamente ao Codefat a competência para regulamentar 

seus dispositivos, sendo ínsito a tal poder a possibilidade de complementar o diploma legal 

relativamente a situações procedimentais necessárias à sua adequada consecução", 

afirmou a relatora. 

 



   

 

Prazo propicia previsibilidade à administração 

 

Regina Helena Costa ponderou que a dispensa sem justa causa do trabalhador deflagra, 

para o empregador, a obrigação de comunicá-la oficialmente, momento a partir do qual o 

órgão responsável pelo controle e pelo processamento dos requerimentos terá ciência 

formal da potencial solicitação – itinerário procedimental que justifica a previsão legal de 

prazo mínimo para se efetuar o requerimento. 

 

Na sua avaliação, a prescrição de prazo máximo para se requerer a habilitação ao 

benefício "permite à administração otimizar o gerenciamento e a alocação dos recursos 

para o custeio da despesa, previsibilidade essa que ficaria prejudicada sem a definição de 

um limite temporal, comprometendo, em último plano, a adequada execução da lei". 

 

Para a ministra, a medida é consentânea com a finalidade legal do seguro-desemprego, 

consistente em auxiliar os trabalhadores desempregados durante o período de transição 

até a recolocação profissional, inibindo solicitações tardias e, por isso, incompatíveis com 

o objetivo do benefício. 

 

"A fixação de termo final para o trabalhador formal requerer o seguro-desemprego é 

medida de atuação secundum legem do poder regulamentar, voltada a conferir concretude 

à lei a que se subordina, não caracterizando, por conseguinte, ofensa à legalidade", 

concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 10.045, de 26 de junho de 2023 - Ficam as Concessionárias 

Fornecedoras de Serviços de TV obrigadas a compensar o assinante que tiver o serviço 

interrompido e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 48.565, de 26 de junho de 2023 - Dá publicidade à 

aplicação, no Estado do Rio de Janeiro, do Convênio ICMS nº 27/2023, que “Autoriza os 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/28062023-Ato-normativo-infralegal-pode-fixar-prazo-maximo-para-trabalhador-requerer-seguro-desemprego.aspx
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=9A1AEC42-5EED6-4282-BD06-16BA058973971
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VWtSVk0xRnFWWGxPUkUxMFVtdEZNRTFwTURCUk1FNURURlJyTVUxcVZYUlJha1pFVVRCRmVrOUVZelZSYWsxNFRWUlpORTU2WnpWTlZFRTFUMEU5UFE9PQ==


   

 

Estados e o Distrito Federal a conceder crédito presumido ICMS na saída de óleo diesel 

para embarcação pesqueira, nas condições que especifica". 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0059103-64.2022.8.19.0000 

Relator: Des. Eduardo Antonio Klausner 

j. 21.06.2023   p. 26.06.2023 

 

Concurso público – Investigador da Polícia Civil – Tutela de urgência – Primeira etapa – 

Prova objetiva (múltipla escolha) – Atribuição dos pontos relativos às questões 

impugnadas em juízo – Ausência dos requisitos legais (art. 300 do CPC) – Cassação da 

medida liminar.  

1. Agravo de instrumento interposto pelo Estado do Rio de Janeiro contra decisão 

interlocutória que determinou a atribuição à candidata dos pontos relativos a seis questões 

da prova objetiva da primeira etapa (múltipla escolha) do concurso para investigador da 

Polícia Civil, sob o fundamento de possíveis ilegalidades.  

2. Ausência de probabilidade do direito (fumus boni iuris). Aplicabilidade da tese jurídica 

fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 485 da Repercussão Geral: “Não compete 

ao Poder Judiciário, no controle de legalidade, substituir banca examinadora para avaliar 

respostas dadas pelos candidatos e notas a elas atribuídas”.  

3. Ausência de perigo de dano (periculum in mora). Notícia em primeira instância de que a 

candidata, mesmo considerados os pontos relativos às questões impugnadas da primeira 

fase, não logrou aprovação ao final do certame.  

4. Periculum in mora inverso. A manutenção de candidatos no curso do certame mediante 

medidas liminares desacompanhadas de fundamento robusto cria óbices à conclusão do 

concurso e, por conseguinte, ao provimento de cargos públicos imprescindíveis à 

continuidade do serviço de segurança pública.  

Agravo de instrumento conhecido e provido. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0059103-64.2022.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B31C25576EC95FB06284DC138C20277BC5144E0A0360&USER=
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Vara da Infância da Capital determina internação de adolescentes que 

teriam usado rede social para praticar violência sexual 

 

Fonte: TJRJ 

 

Seguradora é condenada a indenizar consumidor com deficiência visual 

por negar apólice de seguro de celular furtado 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF determina suspensão de processos que tratam de contribuição 

previdenciária sobre terço de férias 

 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a suspensão 

nacional de todos os processos judiciais e administrativos fiscais que discutam a incidência 

da contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias. A suspensão 

deve vigorar até que a Corte defina os efeitos da decisão tomada no Recurso 

Extraordinário (RE) 1072485, em agosto de 2020, em que julgou legítima a incidência. 

 

Prejuízos 

 

Após a decisão, a empresa autora do recurso, o Ministério Público Federal (MPF) e a 

Associação Brasileira da Advocacia Tributária (Abat), por meio de embargos declaratórios, 

pediram a modulação da decisão, mas, em razão de pedido de destaque no ambiente 

virtual, a questão será debatida presencialmente no Plenário. 

 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/224983145
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/224983145
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/224414879
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/224414879


   

 

Em petição, a Abat pediu a suspensão nacional dos processos sobre o tema, alegando 

que Tribunais Regionais Federais estariam aplicando a tese de repercussão geral sem 

considerar a possibilidade de modulação, o que pode causar prejuízos às partes. 

 

Resultados anti-isonômicos 

 

Ao acolher o pedido, o ministro André Mendonça afirmou que a medida evitará resultados 

anti-isonômicos entre contribuintes em situações equivalentes. Segundo ele, a suspensão 

se torna ainda mais urgente porque ainda não há previsão de julgamento dos embargos 

declaratórios, e, no exame da modulação, até o pedido de destaque, havia uma divisão, 

com cinco votos de um lado e quatro de outro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Tabelamento de dano moral na CLT não é teto para indenizações, decide 

STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o tabelamento das indenizações por dano 

extrapatrimonial ou danos morais trabalhistas previstos na Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) deverá ser observado pelo julgador como critério orientador de 

fundamentação da decisão judicial. Isso não impede, contudo, a fixação de condenação 

em quantia superior, desde que devidamente motivada. A decisão foi tomada na sessão 

virtual encerrada em 23/6. 

 

A Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) introduziu na CLT os artigos 223-A e 223-G, 

parágrafos 1º, incisos I, II, III e IV,2º e 3º, que utilizam como parâmetro para a indenização 

o último salário contratual do empregado e classificam as ofensas, com base na gravidade 

do dano causado (leve, média, grave ou gravíssima). 

 

O tema chegou ao STF nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6050, de autoria 

da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra); 6069, do Conselho 

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); e 6082, da Confederação Nacional dos 

Trabalhadores na Indústria (CNTI). 

 

Interpretação 

 

O relator das ações, ministro Gilmar Mendes, observou que, de acordo com a 

jurisprudência do STF e dos Tribunais Superiores, a lei ordinária não pode prever valores 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509636&ori=1


   

 

máximos de dano moral, seja no âmbito das relações trabalhistas, seja no da 

responsabilidade civil em geral. Contudo, a seu ver, a mudança legislativa não esvaziou, 

mas apenas restringiu a discricionariedade judicial a partir da listagem de critérios 

interpretativos a serem considerados na quantificação do dano. 

 

Livre convencimento 

 

Na avaliação do relator, a consagração de parâmetros legais objetivos é não apenas 

constitucional, mas desejável, na medida em que podem balizar o livre convencimento 

racional motivado do juiz. Por outro lado, o tabelamento impossibilitaria o magistrado de 

traduzir, de forma plena, a dor e o sofrimento da vítima em medida reparatória 

quantificável para além do teto estabelecido na lei. 

 

Ainda de acordo com o relator, o magistrado deverá fazer uma interpretação íntegra do 

ordenamento jurídico brasileiro, podendo aplicar supletivamente aos casos trabalhistas o 

Código Civil, desde que não contrarie o regime da CLT. 

 

Direito dos familiares 

 

No entendimento do relator, também é necessário interpretar, com base na Constituição 

Federal, o artigo 223-B da CLT, que passou a restringir a legitimidade da propositura de 

ação por danos morais trabalhistas à própria vítima. A seu ver, qualquer interpretação do 

dispositivo que desconsidere a possibilidade de acionamento da Justiça do Trabalho no 

caso de dano em ricochete ou reflexo (direito à indenização de pessoas intimamente 

ligadas à vítima) é inconstitucional. 

 

Divergência 

 

Ficaram vencidos o ministro Edson Fachin e a ministra Rosa Weber, que votaram no 

sentido da inconstitucionalidade dos dispositivos. Para Fachin, as normas afrontam o 

princípio da isonomia, ao estabelecer, para o juiz trabalhista, limites não previstos para o 

juiz comum na fixação das mesmas indenizações decorrentes de relações civis de outras 

naturezas. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida novo cálculo de pensão por morte de segurado antes da 

aposentadoria 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509630&ori=1


   

 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) validou a nova regra de cálculo das 

pensões por morte de segurados do Regimento Próprio de Previdência Social (RGPS) 

antes da aposentadoria. Por maioria, o colegiado declarou constitucional regra da reforma 

da Previdência de 2019 que fixou os novos critérios para a concessão do benefício. 

 

O tema foi discutido na sessão virtual encerrada em 23/6, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7051, ajuizada pela Confederação Nacional dos Trabalhadores 

Assalariados e Assalariadas Rurais (Contar). 

 

Pensão por morte 

 

O dispositivo questionado (caput do artigo 23 da EC 103/2019) determina que a pensão 

por morte para dependente de segurado do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) 

ou de servidor público federal será de 50% do valor da aposentadoria recebida por ele ou 

do valor a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do 

óbito, acrescidos de cotas de 10 pontos percentuais por dependente, até o máximo de 

100%. 

 

O questionamento da Contar se refere à redução do valor das aposentadorias por 

invalidez a partir do novo regime, o que repercute na pensão por morte quando o segurado 

falecer ainda em atividade. 

 

Descompasso 

 

O relator da ação, ministro Roberto Barroso, apresentou dados sociais que fundamentam a 

adoção da regra, como o aumento da expectativa de vida da população e a diminuição da 

natalidade. Segundo ele, esses fatores comprometem o equilíbrio atuarial da Previdência 

Social, que já é deficitária e segue o regime de financiamento por repartição simples, em 

que os mais jovens arcam com os benefícios dos mais idosos. 

 

Barroso reconhece que a redução do valor do benefício pela EC 103/2019 exigirá maior 

planejamento financeiro dos segurados com dependentes. “Isso não significa, contudo, 

que tenha violado alguma cláusula pétrea”, observou, lembrando que a reforma vedou que 

o benefício seja inferior ao salário mínimo quando for a única fonte de renda formal do 

dependente. 

 



   

 

Por outro lado, o ministro observou que, no regramento anterior, o cálculo da pensão por 

morte era muito mais favorável para os dependentes do empregado que falecia ainda em 

atividade do que para os do aposentado. "Na maioria das vezes, quem falece ainda ativo 

tem um tempo de contribuição inferior ao de quem já está inativo. E, de modo geral, isso 

deveria implicar um valor menor de benefício, e não igual", ressaltou. 

 

Por fim, para Barroso, as pensões por morte não visam à manutenção do padrão de vida 

do segurado falecido nem têm natureza de herança. "Em realidade, elas são um alento – 

normalmente temporário – para permitir que os dependentes se reorganizem 

financeiramente", concluiu. 

 

Ficaram vencidos o ministro Edson Fachin e a presidente do STF, ministra Rosa Weber, 

que votaram pela parcial procedência do pedido. 

 

Leia a notícia no site 

 

A pedido da PGR, STF rejeita denúncia contra deputada Gleisi Hoffmann 

relacionada à Lava Jato 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou denúncia contra a deputada federal 

Gleisi Hoffmann (PT-PR) e seu ex-marido e ex-ministro do Planejamento Paulo Bernardo 

da Silva, por suposto envolvimento em organização criminosa investigada no âmbito da 

operação Lava Jato. A decisão unânime foi tomada na sessão virtual concluída em 23/6, 

no julgamento do Inquérito (INQ) 4325. 

 

No julgamento, o colegiado seguiu o voto do relator, ministro Edson Fachin, que acolheu 

manifestação da Procuradoria-Geral da República (PGR), autora da ação, de que não 

havia razão para o prosseguimento do caso, diante de falta de justa causa, em razão de 

fatores supervenientes à apresentação da denúncia. 

 

Histórico 

 

Em setembro de 2017, a PGR havia oferecido denúncia contra Luiz Inácio Lula da Silva, 

Dilma Rousseff, Antônio Palocci, Guido Mantega, Gleisi Hoffmann, Paulo Bernardo, João 

Vaccari Neto e Edson Antônio (Edinho Silva), por supostamente pertencer a organização 

criminosa (um grupo que teria sido estruturado pelo PT para arrecadar propina por meio de 

entes e órgãos públicos como Petrobras, Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 

e Social e Ministério do Planejamento). 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509629&ori=1


   

 

Em março de 2018, os autos foram desmembrados, e as peças relativas aos acusados 

que não tinham foro por prerrogativa de função foram remetidos à primeira instância da 

Justiça Federal do Distrito Federal, que os absolveu por ausência de justa causa. No STF, 

ficou apenas a parte relativa a Gleisi e Paulo Bernardo. 

 

Fatos novos 

 

Em seu voto, o ministro Edson Fachin explicou que, após a denúncia, fatos novos levaram 

a PGR a alterar sua posição. Um deles foi a absolvição da deputada e do ex-ministro pela 

Segunda Turma do STF, na Ação Penal (AP) 1003, acerca do suposto recebimento de R$ 

1 milhão de esquema de corrupção na Diretoria de Abastecimento da Petrobras. O mesmo 

colegiado também rejeitou a denúncia de outras pessoas vinculadas ao Partido 

Progressista (PP) pela suposta prática do crime de organização criminosa (INQ 3889). 

 

Fachin também lembrou que a nova redação dada à Lei de Organização Criminosa (Lei 

12.850/2013) pela Lei 13.964/2019 proíbe o recebimento de denúncia com base apenas 

nas declarações de colaboradores. 

 

Em relação à sentença do juízo da 12ª Vara Federal do DF que absolveu os demais 

denunciados, o ministro explicou que, embora, em regra, a absolvição em primeira 

instância não vincule a avaliação pelo STF, as teses absolutórias foram encampadas pela 

PGR em sua manifestação. Assim, a retratação do Ministério Público deve ser acolhida. 

 

Leia a notícia no site 

 

Cid e Lawand têm de ir à CPMI dos Atos Golpistas, mas liminar garante 

direito ao silêncio 

 

O tenente–coronel do Exército Mauro Cesar Barbosa Cid e o coronel do Exército Jean 

Lawand Junior deverão prestar depoimento à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 

(CPMI) que investiga atos relacionados aos ataques contra a sede dos Três Poderes da 

República, em Brasília, no dia 8 de janeiro. A decisão é da ministra Cármen Lúcia, do 

Supremo Tribunal Federal (STF), relatora dos Habeas Corpus (HC) 229323 e 229635. 

 

Embora tenha assegurado o dever de comparecimento à CPI, Cármen Lúcia garantiu a 

eles o direito de serem assistidos por seu advogado e de se comunicarem com ele e o 

direito de não serem obrigados a produzir prova contra si, podendo permanecer em 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D509571%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C934b20e471a74abfa77f08db76ecee0c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638234532238988044%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=X5wHyfB1X3lkC6Dvex0HpeEerxRVl%2F58Wrl%2FMcScGY4%3D&reserved=0


   

 

silêncio e não responder a perguntas que possam incriminá-los. Apesar dessas garantias, 

Cid e Lewand não podem faltar com a verdade quanto aos demais questionamentos. 

 

Mauro Cid 

 

No HC 229323, a defesa do tenente-coronel alegava que, embora a CPMI o tenha 

convocado na condição de testemunha, as justificativas para a convocação “não deixam 

nenhuma dúvida sobre sua condição de investigado”. Segundo os defensores, há “receio 

plausível e justo” da prática de atos ilegais e constrangedores durante seu depoimento. 

 

Ao deferir parcialmente a liminar, a ministra lembrou que o tenente-coronel é formalmente 

investigado no STF pelos mesmos fatos, nos autos da PET 10.405, de relatoria do ministro 

Alexandre de Moraes. Segundo ela, nada impede que Cid seja inquirido na CPI na 

condição de testemunha, desde que seja tratado “sem agressividade, truculência ou 

deboche”. Entretanto, ele não pode se eximir de responder questões sobre sua 

identificação ou qualquer outra sem relação com o que possa incriminá-lo. 

 

Jean Lawand Junior 

 

O depoimento do coronel do Exército está marcado para as 9h do dia 27/06. Como 

Lawand também foi convocado na condição de testemunha, a ministra Cármen Lúcia 

deixou claro que ele tem a obrigação de comparecer e de dizer a verdade. A decisão foi 

tomada HC 229635. 

 

A apreensão do telefone celular de Mauro Cid, que atuou como ajudante de ordens do ex-

presidente da República Jair Bolsonaro, revelou diálogos entre os dois oficiais do Exército 

a respeito da necessidade de um golpe no país, após a vitória de Luiz Inácio Lula da Silva 

nas eleições do ano passado. Lawand atuava então como subchefe do Estado Maior do 

Exército. 

 

No HC ao Supremo, sua defesa argumentava que o protagonismo a ele atribuído o coloca, 

na prática, na posição de investigado, e não de testemunha. Por isso, pedia autorização 

para que ele interrompesse o depoimento, caso se sentisse ameaçado ou constrangido. 

Esse pedido não foi atendido pela relatora, que deferiu apenas parcialmente o habeas 

corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D509555%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C934b20e471a74abfa77f08db76ecee0c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638234532239144271%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=XUDfJwUiEDp7FVl9h7zBTYC7BjRnknCzZfBF0%2FYAhZ8%3D&reserved=0


   

 

Estado de Santa Catarina não pode cobrar impostos sobre atividades da 

Embrapa 

 

O Estado de Santa Catarina não pode lançar e cobrar impostos sobre as atividades sociais 

desenvolvidas pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa). Na sessão 

virtual concluída em 12/6, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por 

unanimidade, reconheceu a imunidade tributária recíproca da empresa perante o estado, 

no julgamento da Ação Cível Originária (ACO) 3618. 

 

Autora da ação, a Embrapa alegava que tem funções estatutárias específicas, se mantém 

com recursos do orçamento federal e presta, entre outros serviços essenciais, apoio 

técnico e administrativo a órgãos do Poder Executivo voltados à implantação de políticas 

de ciência e tecnologia no setor agrícola. Assim, o estado não poderia cobrar o Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores (IPVA) sobre suas atividades sociais. 

 

Segundo o relator da ação, ministro Luís Roberto Barroso, o STF reconhece a imunidade 

tributária recíproca à Embrapa, empresa pública prestadora de serviço público de natureza 

essencial, exclusivo e não concorrencial. A decisão de mérito confirma liminar deferida 

pelo relator em dezembro do ano passado. 

 

Veículos 

 

Em relação aos pedidos de restituição de tributos e de alteração dos cadastros de veículos 

no Departamento Estadual de Trânsito, Barroso ressaltou que a Embrapa deve pleiteá-los 

nas instâncias judiciais próprias. A competência do STF se restringe ao conflito federativo, 

não alcançando os pedidos de natureza patrimonial. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

STF inicia audiências de 232 ações penais contra acusados por atos 

golpistas de 8 de janeiro 

 

Depoimentos das testemunhas de defesa e de acusação e interrogatórios dos réus 

acontecem, por videoconferência, até 31 de julho. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D509550%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C934b20e471a74abfa77f08db76ecee0c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638234532239144271%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=o49PNED96KTr9MuIJgEItNuXTty%2F1phdKM4WwtxSFGk%3D&reserved=0
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509554&tip=UN
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509554&tip=UN


   

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Anulado ato que excluiu candidata a cargo na PM por dirigir alcoolizada 

mais de cinco anos antes do concurso 

 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão do relator, 

ministro Gurgel de Faria, e anulou o ato que considerou contraindicada uma candidata a 

aluna combatente da Polícia Militar do Acre, em razão de ter sido flagrada dirigindo 

alcoolizada, por duas vezes, mais de cinco anos antes do concurso público. 

 

O colegiado determinou que, caso não exista outro fato desabonador da conduta da 

candidata, ela seja convocada para as etapas seguintes do certame. 

 

No recurso contra a decisão monocrática do relator, o Estado do Acre argumentou que as 

infrações cometidas pela candidata – flagrada duas vezes dirigindo sob efeito de álcool – 

revelariam conduta social incompatível com a complexidade das atribuições do cargo 

pretendido. 

 

Investigação de vida pregressa pode incluir conduta moral e social do candidato 

Segundo o ministro Gurgel de Faria, o Supremo Tribunal Federal (STF) e o STJ têm o 

entendimento de que, em concurso público, a investigação social não se limita a analisar a 

vida pregressa do candidato em relação às infrações penais que eventualmente tenha 

praticado, mas também à sua conduta moral e social. 

 

"Especificamente em relação àqueles que pretendem integrar atividades voltadas à 

segurança pública, o controle é, naturalmente, mais rigoroso, nos termos da legislação 

aplicável e do edital do certame", disse. 

 

No caso, a candidata foi aprovada na prova objetiva, na de aptidão física, no exame 

psicotécnico e no exame médico e toxicológico, mas contraindicada na fase de 

investigação social por alcoolismo, falta de idoneidade moral e conduta incompatível com o 

cargo. 

 



   

 

Para relator, conduta não afasta idoneidade moral 

 

O Tribunal de Justiça do Acre (TJAC), apesar de diferenciar o uso eventual de bebida do 

alcoolismo, manteve a exclusão da candidata, por entender que a sua conduta foi 

incompatível com a carreira pretendida. 

 

Na avaliação do ministro Gurgel de Faria, no entanto, ainda que se trate de carreira de 

segurança pública, os atos praticados pela candidata, além de terem ocorrido mais de 

cinco anos antes do concurso, não têm o efeito de, por si sós, "afastar a idoneidade moral 

ou configurar conduta pregressa incompatível com o cargo pretendido". 

 

Gurgel de Faria destacou que o próprio tribunal estadual não verificou nenhuma conduta 

desabonadora da candidata desde então, sendo que ela, em 2016, obteve aprovação no 

concurso para oficial do Corpo de Bombeiros, no qual foram aferidos os mesmos critérios 

na fase de investigação social. 

 

Leia a notícia no site 

 

Pedido de vacância durante estágio probatório não gera presunção de 

recondução do servidor 

 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que a 

declaração de vacância de cargo público feita a pedido de servidor que não tenha 

alcançado a estabilidade não cria presunção de direito à recondução ao cargo 

anteriormente exercido. 

 

Um servidor, que exercia cargo civil no quadro de pessoal do Exército, pediu a declaração 

de vacância durante o estágio probatório para tomar posse em um cargo inacumulável na 

Universidade Federal de Sergipe. Empossado no novo cargo, o servidor decidiu retornar 

ao Exército mediante recondução, o que foi negado pela administração militar sob o 

argumento de que ele não havia adquirido estabilidade no momento em que pediu a 

vacância. 

 

O Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) entendeu que o Exército teve uma 

conduta contraditória, pois deferiu o pedido de vacância para depois negar os seus efeitos. 

Para a corte regional, ao declarar a vacância do cargo, o Exército teria criado no servidor a 

presunção de que seria possível a sua recondução ao cargo militar. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/28062023-Anulado-ato-que-excluiu-candidata-a-cargo-na-PM-por-dirigir-alcoolizada-mais-de-cinco-anos-antes-do-concurso.aspx


   

 

No recurso ao STJ, a União sustentou que a administração militar agiu corretamente, uma 

vez que o servidor não era estável ao tempo da exoneração, o que impossibilitaria a sua 

recondução por inabilitação no estágio probatório na universidade federal. 

 

Vacância e recondução são institutos autônomos 

 

O relator, ministro Sérgio Kukina, destacou que o deferimento do pedido de vacância pelo 

Exército não foi irregular ou ilegal, nem poderia importar em reconhecimento implícito de 

que estaria resguardado ao servidor o direito à recondução. 

 

O ministro observou que a vacância (artigo 33 da Lei 8.112/1990) e a recondução (artigo 

29 da Lei 8.112/1990) são institutos autônomos, sendo que esta última somente se aplica 

aos servidores estáveis nos casos de inabilitação em estágio probatório relativo a outro 

cargo e reintegração do anterior ocupante. A declaração de vacância, segundo o relator, 

consiste apenas no reconhecimento de que o cargo se tornou vago e independe de o 

servidor ser estável ou não, ou do motivo pelo qual o cargo foi desocupado. 

 

"Ao contrário da conclusão a que chegou a ilustrada corte regional de origem, não é 

possível vislumbrar na conduta estatal eventual contradição que importasse em ofensa aos 

princípios da segurança e da previsibilidade das relações jurídicas", concluiu Kukina ao dar 

provimento ao recurso da União. 

 

Leia a notícia no site 

 

Testamento pode tratar de todo o patrimônio, desde que respeite a parte 

dos herdeiros necessários 

 

Por entender que o autor da herança tem o direito de organizar e estruturar a sucessão, a 

Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que a parte indisponível do 

patrimônio, que cabe aos herdeiros necessários, pode constar em testamento, desde que 

isso não implique privação ou redução da parcela a eles destinada por lei. 

 

Para o colegiado, ainda que a interpretação literal do artigo 1.857, parágrafo 1º, do Código 

Civil sugira que a legítima dos herdeiros necessários não é passível de disposição em 

testamento, o texto deve ser analisado em conjunto com as demais normas que regulam o 

tema – e que demonstram não ser essa a melhor interpretação. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/27062023-Pedido-de-vacancia-durante-estagio-probatorio-nao-gera-presuncao-de-reconducao-do-servidor.aspx


   

 

Na origem do caso, o autor da herança elaborou testamento em que dispôs sobre a 

totalidade de seu patrimônio, dividindo-o entre seus filhos – herdeiros necessários – e 

sobrinhos – herdeiros testamentários. Na divisão, os filhos ficaram com 75% dos bens e os 

sobrinhos, com o percentual restante. 

 

Em ação de inventário, entretanto, duas filhas questionaram a inclusão da legítima dos 

herdeiros necessários na base de cálculo dessa divisão, sob a alegação de que o 

testamento deve compreender apenas a metade disponível do acervo patrimonial. 

Pediram, assim, que o testamento fosse considerado como se só tratasse da divisão da 

parte disponível, excluindo-se os 50% do patrimônio que a lei reserva aos herdeiros 

necessários. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) acolheu o pedido. 

 

O espólio, representado pela inventariante, o outro filho e os sobrinhos interpuseram 

recurso especial contra a decisão do TJSP, apontando ofensa à soberania da vontade do 

testador e ausência de vício no testamento, pois a legítima dos herdeiros necessários teria 

sido integralmente respeitada. 

 

Liberdade do testador e proteção aos herdeiros em equilíbrio 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que a análise do caso exige uma 

interpretação sistemática dos dispositivos legais que tratam da sucessão. De um lado – 

explicou –, há a indispensável proteção aos herdeiros necessários por meio da legítima e, 

de outro, a necessária liberdade de dispor conferida ao autor da herança, cuja vontade 

deve ser respeitada nos limites legais. 

 

De acordo com a ministra, nada impede que a parte indisponível destinada aos herdeiros 

necessários seja referida na escritura pública de testamento pelo autor da herança, 

contanto que isso, evidentemente, não implique redução da parcela que a lei destina 

àqueles herdeiros. 

 

"A legítima dos herdeiros necessários poderá ser referida no testamento, especialmente 

nas hipóteses em que o autor da herança pretenda, em vida e desde logo, organizar, 

gravar e estruturar a sucessão, mas desde que seja mencionada justamente para destinar 

a metade indisponível, ou mais, aos referidos herdeiros", observou Nancy Andrighi. 

 

Testamento analisado é claro ao se referir à totalidade da herança 

 



   

 

A ministra avaliou que, no entendimento da corte estadual, o testamento teria disciplinado 

apenas sobre a parcela disponível. No entanto, segundo ela, é possível concluir, a partir 

do exame do testamento transcrito expressamente no acórdão do TJSP, que o testador 

tratou da divisão de todo o seu patrimônio, como entenderam os recorrentes, e não 

apenas da parcela disponível. 

 

"Isso porque o testador se referiu, no ato de disposição, reiteradamente, à totalidade de 

seu patrimônio, inclusive quando promoveu a divisão dos percentuais entre os filhos, 

herdeiros necessários que tiveram a legítima respeitada, e os sobrinhos, herdeiros 

testamentários", finalizou Nancy Andrighi ao dar provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma absolve homem apontado por vítimas de roubo ao participar, 

como dublê, de reconhecimento do pai 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, absolveu um 

homem que havia sido condenado a dez anos e quatro meses de prisão após ser 

apontado como coautor de um roubo enquanto participava, como dublê, do 

reconhecimento criminal de seu pai. Para o colegiado, o caso revelou clara violação à 

regra de que ninguém pode ser condenado com base em prova que não supere a dúvida 

razoável quanto à sua participação no crime. 

 

De acordo com o processo, câmeras de segurança registraram o roubo praticado por três 

pessoas, mas as imagens não tinham nitidez suficiente para permitir a identificação dos 

criminosos. Posteriormente, na delegacia, olhando um álbum com fotos de suspeitos, as 

vítimas apontaram dois supostos participantes do roubo. Decretada a prisão temporária de 

ambos, a polícia só conseguiu cumprir um dos mandados. 

 

Dois filhos do suspeito preso o acompanharam à delegacia, ocasião em que aceitaram 

participar do procedimento de reconhecimento do pai, ficando lado a lado com ele 

enquanto eram observados pelas vítimas. Surpreendentemente, um dos filhos foi apontado 

como coautor do roubo – e acabou condenado em conjunto com o pai, mesmo não 

havendo nenhuma outra prova contra ele. 

 

Tanto a sentença quanto o acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

consideraram o reconhecimento suficiente para a definição da autoria do crime, e que o 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/27062023-Testamento-pode-tratar-de-todo-o-patrimonio--desde-que-respeite-a-parte-dos-herdeiros-necessarios.aspx


   

 

procedimento seguiu rigorosamente o previsto no artigo 226 do Código de Processo Penal 

(CPP). 

 

Procedimentos do artigo 226 do CPP não configuram mera recomendação 

 

O relator do habeas corpus submetido ao STJ, ministro Rogerio Schietti Cruz, lembrou que 

a Sexta Turma, em 2020, deu nova interpretação ao artigo 226 do CPP, superando o 

entendimento de que o dispositivo seria "mera recomendação" e, como tal, seu 

descumprimento não causaria nulidade no processo. 

 

O ministro mencionou também que o Supremo Tribunal Federal (STF) fixou teses no 

mesmo sentido e, mais tarde, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) publicou a Resolução 

484/2022, com o objetivo de minimizar erros judiciários decorrentes de reconhecimentos 

equivocados. 

 

Ainda sobre a interpretação do artigo 226 do CPP, Schietti acrescentou que o STJ 

avançou no entendimento firmado e definiu que o reconhecimento pessoal, mesmo que 

seja válido, "não tem força probante absoluta, de sorte que não pode induzir, por si só, à 

certeza da autoria delitiva". 

 

O ministro destacou o fato de que o réu, no caso analisado, nem sequer era suspeito do 

crime, tendo ido à delegacia apenas para acompanhar seu pai, que havia sido preso – o 

que seria improvável caso ele tivesse realmente participado do roubo. Para o relator, 

admitir a sua condenação significaria aceitar que, "toda vez que algum dublê – por 

exemplo, um estagiário do fórum ou da delegacia – fosse reconhecido por engano ao 

preencher o alinhamento de pessoas – acontecimento corriqueiro na praxe forense –, isso 

bastaria para a sua condenação". 

 

Condenação é ilegal pois se baseou apenas no reconhecimento duvidoso 

 

Além de apontar a "pouca confiabilidade" de um reconhecimento isolado, Schietti observou 

irregularidades no ato – por exemplo, não pode haver procedimento único para mais de 

um suspeito – e a existência de testemunhas que afirmaram que o acusado estava 

trabalhando no momento do crime. 

 

Outra circunstância favorável ao réu é que ele foi reconhecido como sendo o criminoso 

que, na filmagem, aparece o tempo todo com o rosto parcialmente coberto, ao mesmo 



   

 

tempo em que um laudo técnico da defesa indicou que as suas características físicas não 

combinam com nenhum dos três autores do roubo. 

 

"Esses fatores, somados, fragilizam a única prova usada para condenar o paciente, e 

ainda suscitam razoáveis dúvidas quanto à sua alegada participação no delito, de sorte a 

atrair a incidência do princípio da presunção de inocência", declarou o ministro. 

 

Por fim, Schietti ressaltou que uma condenação não pode ser decorrente de mera 

convicção íntima do juiz, "ou mesmo de uma convicção apoiada em prova que, 

confrontada por evidências contrárias, suscite razoável dúvida quanto à narrativa 

acusatória, sob pena de inversão do ônus da prova". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Com a plataforma Sinapses, Judiciário assume protagonismo no 

desenvolvimento de soluções de IA 

 

Sustentabilidade: Judiciário mantém avanços mesmo com volta ao 

trabalho presencial 

 

Audiência pública sobre racismo no futebol: punir os racistas não é caça 

às bruxas 

 

CNJ 18 anos: violência doméstica é pauta consolidada e em constante 

aperfeiçoamento 

 

Corregedoria Nacional de Justiça dá início à inspeção ordinária no TJRJ 

 

Apoio às vítimas é estratégia central de enfrentamento ao trabalho 

análogo à escravidão no Brasil 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/26062023-Sexta-Turma-absolve-homem-apontado-por-vitimas-de-roubo-ao-participar--como-duble--de-reconhecimento-do-pai.aspx
https://www.cnj.jus.br/com-a-plataforma-sinapses-judiciario-assume-protagonismo-no-desenvolvimento-de-solucoes-de-ia/
https://www.cnj.jus.br/com-a-plataforma-sinapses-judiciario-assume-protagonismo-no-desenvolvimento-de-solucoes-de-ia/
https://www.cnj.jus.br/sustentabilidade-judiciario-mentem-avancos-mesmo-com-volta-ao-trabalho-presencial/
https://www.cnj.jus.br/sustentabilidade-judiciario-mentem-avancos-mesmo-com-volta-ao-trabalho-presencial/
https://www.cnj.jus.br/audiencia-publica-sobre-racismo-no-futebol-punir-os-racistas-nao-e-caca-as-bruxas/
https://www.cnj.jus.br/audiencia-publica-sobre-racismo-no-futebol-punir-os-racistas-nao-e-caca-as-bruxas/
https://www.cnj.jus.br/cnj-18-anos-violencia-domestica-e-pauta-consolidada-e-em-constante-aperfeicoamento/
https://www.cnj.jus.br/cnj-18-anos-violencia-domestica-e-pauta-consolidada-e-em-constante-aperfeicoamento/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fcorregedoria-nacional-de-justica-da-inicio-a-inspecao-ordinaria-no-tjrj%2F&data=05%7C01%7C%7C97831017df7e41c6cb8608db76ed34b2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638234533412365689%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=UMwviMWQmINtL4SEHwUnTS5BIzqjug4I7TMmgAIaI2g%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fapoio-as-vitimas-e-estrategia-central-de-enfrentamento-ao-trabalho-analogo-a-escravidao-no-brasil%2F&data=05%7C01%7C%7C97831017df7e41c6cb8608db76ed34b2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638234533412365689%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=l7nXL8SPoQzerUAyUE7kg9SFcIbiW3oEKCZ2Zt36LTw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fapoio-as-vitimas-e-estrategia-central-de-enfrentamento-ao-trabalho-analogo-a-escravidao-no-brasil%2F&data=05%7C01%7C%7C97831017df7e41c6cb8608db76ed34b2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638234533412365689%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=l7nXL8SPoQzerUAyUE7kg9SFcIbiW3oEKCZ2Zt36LTw%3D&reserved=0
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Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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